
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO  Nº  028/2020 DE  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
COMPANHIA  DE  DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL  DO  DISTRITO  FEDERAL-
CODHAB/DF  E  A  EMPRESA  DIAMANTE
ENGENHARIA  E  COMÉRCIO  LTDA.,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

Processo nº 00392-00001104/2019-39 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL – CODHAB,  empresa
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com autorização legislaƟva de criação
pela Lei  4.020,  de 25 de setembro de 2007,  integrante da Administração Indireta do Governo do
Distrito Federal, estando vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação -
SEDUH,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  no.  09.335.575/0001-30,  com  sede  no  Setor  Comercial  Sul,
Quadra-06, Bloco “A”, nº 50, 5º andar, Ediİcio Sofia, Brasília/DF, neste ato representado na pessoa de
seu Diretor  -  Presidente  WELLINGTON LUIZ  DE  SOUZA SILVA,  brasileiro,  portador  da  Carteira  de
IdenƟdade nº 576.832-SSP/DF e do CPF nº 266.575.541-68, residente e domiciliado nesta Capital, com
autorização  da  Diretoria  ExecuƟva  da  CODHAB/DF,  com  delegação  de  competência  prevista  nas
Normas  de  Planejamento,  Orçamento,  Finanças,  Patrimônio  e  Contabilidade  do  Distrito  Federal
(Decreto  no.  32.598/2010)  doravante  denominada  simplesmente  CODHAB/DF,  e  a  empresa
DIAMANTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.526.899/0001-80 com
sede no SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 06 LOTE 09 - ZONA INDUSTRIAL - GUARÁ - BRASÍLIA/DF, CEP:
71.250-130,  neste ato representada por seu Sócio Administrador, MARCUS VINICIUS DE ANDRADE,
brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de IdenƟdade nº M-376.181, expedida pela SSP-
MG em 22/03/1977 e do CPF nº 175.058.796-34, residente e domiciliados nesta Capital, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, conforme Edital de Licitação mediante CONCORRÊNCIA N.º
08/2020  realizada  de  acordo  com  Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios  da
CODHAB - RILC, em consonância a Lei nº 13.303/16, à qual se sujeitam as partes contratantes tendo
em vista  o constante  do Processo SEI  nº 00392-00001104/2019-39 -  CODHAB,  resolvem firmar  o
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Contrato tem por objeto a implantação de EXTENSÃO DE REDE AÉREA DE AT/BT para o  Bloco
H lotes 01 a 04 da  Quadra 700 Trecho 01, Etapa 01, – Sol Nascente- DF,  sob as condições aqui
estabelecidas, em atendimento à PolíƟca Habitacional do Governo do Distrito Federal.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de CONCORRÊNCIA N.º 08/2020,  idenƟficado no
preâmbulo, e à proposta vencedora (44285786), independente de transcrição, que passam a integrar
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o presente Termo.

1.3. A CONTRATADA deverá seguir o que diz a Matriz de Risco (44866478), que é parte integrante do
presente contrato;

1.3.1. Os custos dos serviços deverão ser os mesmos valores discriminados na Planilha Orçamentária
(44285867,  44285962,  44286031  e  44286122),  apresentada  na  proposta  de  preços  vencedora,
entregue no processo licitatório;

1.3.2 A Contratada deverá determinar, documentar e gerenciar as necessidades e requisitos do projeto
e executar o objeto contratado.

1.4. O Edital de CONCORRÊNCIA N.º 08/2020 (41863894), o projeto básico (41741419) e seus anexos
também fazem parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS

2.1. O prazo de execução total da obra é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contado a parƟr da data
de recebimento da Ordem de Serviço pelo contratado.

2.2. O prazo de vigência do Contrato é de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contado a parƟr da
data da assinatura do Contrato.

2.3.  Deverão  ser  apresentados  pela  CONTRATADA  as  licenças,  autorizações  e  outros  documentos
necessários a plena execução do Contrato.

2.4.  A  execução  do  Contrato  deverá  ser  planejada  e  controlada  através  do  Cronograma  Físico-
Financeiro elaborado pela CONTRATADA, a parƟr do cronograma apresentado por ocasião da licitação
e ajustado às condições do início da obra.

2.5.  O  novo  Cronograma  Físico-Financeiro  elaborado  pela  CONTRATADA  deverá  contemplar  o
planejamento completo de execução dos serviços,  demonstrando os  caminhos críƟcos,  gráfico de
Gant, PERT/CPM, entre outros.

2.6. O novo cronograma Físico-Financeiro deverá ser submeƟdo à análise da FISCALIZAÇÃO em até 10
(dez) dias corridos, contados a parƟr da data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA,
em conformidade com o prazo de execução estabelecido no Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor do presente contrato é de R$139.668,96 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e oito
reais e noventa e seis centavos),

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato são procedentes dos orçamentos informados
abaixo:

Unidade Orçamentária: 28209;

Programa de Trabalho: 16.482.6208.1213.0001;

Natureza da Despesa: 44.90.51;

 Fonte: 100.    

4.2. O valor do empenho inicial é de R$60.000,00 (sessenta mil reais), conforme Nota de Empenho
Nº 2020NE00528, emiƟda em 05/08/2020, sob o evento 400091, na modalidade Global.
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

O preço contratado poderá ser reajustado, sendo vedada a periodicidade de reajuste inferior a um
ano, contado da data limite para apresentação da proposta ou do úlƟmo reajuste. O preço contratual
será  reajustado conforme Decreto  n.º  36.246,  de  02 de janeiro de 2015,  do Governo do Distrito
Federal  em  seu  Art.  4º,  que  fica  estabelecido  que  em  todos  os  editais  de  licitação  e  contratos
administraƟvos a serem firmados pelo governo do Distrito Federal, inclusive quando decorrentes de
hipóteses de dispensa e inexigibilidade, deverá ser adotado como índice de reajuste para compensar
os efeitos das variações inflacionarias o  Índice Nacional da Construção Civil – INCC da FGV.

CLÁUSULA  SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1.  Obriga-se  a  CONTRATADA  a  recolher,  como  garanƟa  da  execução  do  objeto  contratado
importância  correspondente  a  5%(cinco  por  cento)  do  valor  deste  contrato  na  assinatura  deste
instrumento em caução em dinheiro, seguro-garanƟa ou fiança bancária.

6.2. Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODHAB -
RILC, e no que couber, com a Lei 13.303/16 (Lei das Estatais), bem como da Lei 8.666/93, a garanƟa
poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro;

II - seguro-garanƟa; ou,

III - fiança bancária;

Parágrafo Primeiro – A garanƟa ora prestada pela CONTRATADA  será liberada ou resƟtuída após o
recebimento definiƟvo do objeto do contrato. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,
na forma da lei, se for o caso.

Parágrafo Segundo – A licitante contratada tem o prazo de 10 (dez) dias corridos, a parƟr da data da
assinatura do contrato firmado, para efeƟvar a prestação da garanƟa e apresentar o comprovante
respecƟvo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

A  CODHAB/DF  designará  Comissão  Executora  de  no  mínimo  01  (um)  Ɵtular  e  01  (um)  suplente
formada por técnicos da CODHAB, para o presente contrato com a incumbência de supervisionar a
execução das obras. Esta supervisão não exime a CONTRATADA da total responsabilidade pela perfeita
execução dos serviços, ficando os Órgãos da Estrutura Orgânica desta Companhia no dever de prestar
à equipe designada o apoio que ela vier a requisitar para o desempenho de suas aƟvidades.

CLÁUSULA  OITAVA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se à:

8.1.1.  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  contratação  de  todo  o  pessoal  necessário  ao  pleno
desenvolvimento  da  obra  e  deverá  cumprir  as  prescrições  referentes  às  Leis  Trabalhistas  e  da
Previdência Social.

8.1.2.  A  CONTRATADA  deverá  proceder  à  reƟrada  de  todas  as  licenças,  autorizações  e  outros
documentos necessários à plena execução do Contrato após a assinatura da Ordem de Serviço. O
início da obra está condicionado à apresentação destes documentos à FISCALIZAÇÃO.

8.1.3.  A  FISCALIZAÇÃO  somente  autorizará  a  emissão  da  primeira  fatura/nota  fiscal  após  a
CONTRATADA apresentar todas as licenças,  autorizações e outros documentos necessários à plena
execução do Contrato.
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8.1.4. Excepcionalmente, caso não seja possível a obtenção dos documentos referidos no item 14.2
devido à falta de aprovação ou visto nos projetos nos órgãos competentes, a CONTRATADA deverá
informar imediatamente à FISCALIZAÇÃO.

8.1.5. A CONTRATADA deverá:

8.1.5.1. Registrar, no CREA e/ou CAU, as Responsabilidades Técnicas da obra.

8.1.5.2.  Regularizar  novamente  os  projetos  nos  órgãos  competentes,  caso  houver  alterações  nos
parâmetros de aprovação, habilitação e/ou licenciamento durante a execução da obra.

8.1.5.3. Elaborar projeto execuƟvo do canteiro de obras, o qual deverá ser aprovado na Administração
Regional ou no órgão competente que couber.

8.1.5.4. Obter a Licença de Obras para o início da execução da obra.

8.1.5.5. Elaborar As Built.

8.1.6.  A  Contratada  responderá  única  e  integralmente  pela  execução  do  serviço,  pelos  seus
empregados, inclusive pelos trabalhos e empregados executados por suas subcontratadas, na forma
da legislação em vigor.

8.1.7. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por:

I - Não observância das técnicas estatuídas no Decreto 92.100 de 10/12/85, MARE;

II - Falta de execução global dos serviços executados;

III - Falta de segurança e perfeição das obras e serviços realizados e sua consequente demolição e
reconstrução solicitadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo Autor do projeto;

IV  -  Danos  ou  prejuízos  causados  direta  ou  indiretamente  ao  Governo  do  Distrito  Federal,  ou  a
terceiros;

V  -  Infrações  ou  multas  decorrentes  da  inobservância  de  quaisquer  regulamentos  ou  legislação
específica vigentes no DF, no que se refere aos serviços contratados.

8.1.8. SEGUROS E ACIDENTES

I - Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade de quaisquer acidentes durante a
execução das obras/serviços contratados, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a
terceiros por fatos relacionados com as obras/serviços, ainda que ocorridos fora do canteiro.

II - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as exigências das Normas Regulamentares (NR) aprovada
pela Portaria nº 3214 de 08/06/1978 e em especial a NR-18 que trata das condições e meio ambiente
de trabalho na indústria da construção.

III - A CONTRATADA deverá atender à Lei n.º 6514 de 22.12.77 - CLT, relaƟva à segurança e medicina do
trabalho:

“Art.  162  -  As  construtora  -  incorporadoras,  de  acordo  com  as  normas  a  serem  expedidas  pelo
Ministério  do  Trabalho,  estarão  obrigadas  a  manter  serviços  especializados  em  segurança  e  em
medicina do trabalho. (SESMET)

Art. 163 - Será obrigatória a consƟtuição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de
conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais
de obras nelas especificadas.”

IV - Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho

“NR-4 - O dimensionamento do SESMET vincula-se à gradação do risco da aƟvidade principal e ao
número total de empregados do estabelecimento constantes dos Quadros I e II desta norma. (aplicado
somente para construtora - incorporadoras que possuam acima de 50 empregados).

NR-5 - A CIPA será composta de representantes do empregador e dos empregados, de acordo com as
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proporções  mínimas  estabelecidas  no  Quadro  I  desta  norma.  (Aplicado  somente  às  construtora  -
incorporadoras que para execução do contrato, possuam acima de 50 empregados).”

V - Caberá à CONTRATADA manter no canteiro de obras, material necessário à prestação de primeiros
socorros, guardado em local adequado, e aos cuidados de pessoas treinadas para esse fim.

VI - A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras os equipamentos de proteção contra incêndio
na forma da legislação em vigor.

VII - É obrigação da CONTRATADA fazer, por sua própria conta, os seguros contra acidentes relaƟvos à
estabilidade e segurança da obra e instalações, contra fogo, inclusive o celeste, quer da obra, quer de
todos os materiais existentes no local da mesma.

8.1.9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

I - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a CONTRATADA se obriga, sob
as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administraƟva necessária a
execução da obra e pós-obra.

II  -  A CONTRATADA deverá  manter à  disposição das  obras  e serviços,   engenheiros ou arquitetos,
legalmente habilitados, além de auxiliares de comprovada competência.

III  -  Caberá  à  CONTRATADA  providenciar  pessoal  especializado  para  obtenção  do  acabamento
desejado,  bem como perfeita vigilância nos locais de execução das obras/serviços até sua entrega
provisória.

IV - A CONTRATADA providenciará, sempre que solicitados, às suas custas, a realização de todos os
ensaios,  verificações  e  prova  de  materiais  fornecidos  e  de  serviços  executados,  fornecimento  de
protóƟpos, bem como os reparos que se tornem necessários, para que os trabalhos sejam entregues
em perfeitas condições.

V - A CONTRATADA deverá manter no escritório da obra, em ordem, cópias de todos os projetos,
detalhes, alvará de construção e o presente Caderno de Especificações.

VI - A CONTRATADA será responsável por todas as instalações preliminares relacionadas à limpeza de
terreno, fornecimento de água e luz, transporte, local para depósito de material e outros serviços que
se fizerem necessários.

8.1.10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA reparar quaisquer elementos que porventura
sejam danificados em decorrência das obras aqui especificadas

8.1.11. Toda e qualquer comunicação entre Contratada e Contratante, deverá ser efetuada através de
documentação oficial, protocolada nesta Companhia ou via e-mail dipro@codhab.df.gov.br

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A CONTRATANTE obriga-se à:

9.1.1.  Caberá à  Contratante nomear executor  do Contrato a  ser  celebrado com a empresa de no
mínimo 01 (um) Ɵtular e 01 (um) suplente.

9.1.2.  Acompanhar  a  execução dos  serviços  de  acordo  com os  projetos,  cadernos  de encargos  e
especificações e cronogramas das obras.

9.1.3. A presença de servidores da CODHAB/DF ou das concessionárias de serviço público durante a
execução  da  obra,  quaisquer  que  sejam  os  atos  praƟcados,  não  implicará  em  solidariedade  ou
corresponsabilidade com a empresa selecionada, que responderá única e integralmente pela execução
do serviço, inclusive pelos trabalhos executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em
vigor.

9.1.4.  Prestar as informações e os esclarecimentos perƟnentes às normas internas da CODHAB quanto
ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do CONTRATADO.
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9.1.5.  Esclarecer  eventuais  dúvidas  sobre  detalhes  dos  serviços  a  serem  executados  e  possíveis
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;

9.1.6. PermiƟr acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências, sempre que necessário
à execução dos serviços, nos horários previamente acordados;

9.1.7. Solicitar reparo, correção, remoção, subsƟtuição, alteração e/ou refazimento dos serviços não
aprovados pela FISCALIZAÇÃO;

9.1.8.  NoƟficar,  por escrito,  ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

9.1.9.  Comunicar  oficialmente  ao  CONTRATADO  quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do
contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS PENALIDADES

10.1. Das Espécies

10.1.1.  As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garanƟda a prévia defesa, ficam sujeitas às seguintes sanções em conformidade com os termos nos
arƟgos 148 a 154 do Regulamento Interno da CODHAB - RILC e art 82, 83 e 84 da Lei nº 13.303/2016,:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de parƟcipação em licitação, e impedimento de contratar com a Companhia
de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -  CODHAB, por prazo não superior a 2 (dois)
anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar  o retardamento da execução do seu objeto,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,  aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta comeƟda;

10.1.2. As sanções previstas nos incisos I e III do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecƟvo processo, no prazo de 10
(dez) dias úteis (§2º, art. 83 da Lei nº 13.303/2016).

10.2. Da Advertência

10.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, quando o descumprimento
da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II  -  pelo ordenador de despesas se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

10.3. Da Multa

10.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
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9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),  que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
(Decreto nº 35.831, de 19 de setembro de 2014);

II  -  0,66  %  (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega de material  ou
execução de  serviços,  calculado,  desde o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  montante  das  parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada; (Decreto nº 35.831, de 19 de setembro de 2014);

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
reƟrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total  na  entrega  do  material,  recusa  na  conclusão  do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/  nota  de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Decreto nº 35.831, de 19 de setembro de
2014);

10.3.2. A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do §7º, art. 81 da Lei
n°  13.303/2016  e  será  executada  após  regular  processo  administraƟvo,  oferecido  à  contratada  a
oportunidade  de  defesa  prévia,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da
noƟficação, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

10.3.3.  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garanƟa  prestada,  além  da  perda  desta,
responderá  à  contratada  pela  sua diferença,  devidamente  atualizada  pelo  Índice  Geral  de  Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

10.3.4.  O atraso,  para efeito  de cálculo  de multa,  será  contado em dias  corridos,  a  parƟr  do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

10.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de cobrança.

10.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta  comeƟda,  consoante  o  previsto  do subitem 10.1.2  e  observado o  princípio  da
proporcionalidade.

10.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos,  exceto se houver jusƟficado interesse da unidade contratante em admiƟr atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 10.3.1.

10.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 10.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

10.4. Da Suspensão

10.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parƟcipar de licitação e
de  contratar  com  a  Administração,  e,  se  aplicada  em  decorrência  de  licitação  na  modalidade
concorrência,  ainda  suspende  o  registro  cadastral  da  licitante  e/ou  contratada  no  Cadastro  de
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Fornecedores do Distrito Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I  -  por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, a licitante e/ou contratada permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenƟcada, de forma definiƟva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade concorrência, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeƟvando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

10.4.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de  execução  contratual,  entendida  desde  a  recusa  em  reƟrar  a  nota  de  empenho  ou  assinar  o
contrato.

10.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.4.2.  O prazo previsto no inciso IV poderá ser  aumentado para até 05 (cinco)  anos,  quando as
condutas ali previstas forem praƟcadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

10.5. Das Demais Penalidades

10.5.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praƟcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro  de  Fornecedores  do  Distrito  Federal,  administrado  pela  CODHAB,  estarão  sujeitas  às
seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerƟficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade

10.5.2.  As sanções previstas poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em
razão dos contratos regidos pela Lei nº 10.520, de 2002 e Lei nº 13.303/2016, conforme disposto no
art. 84 da mesma lei que diz:

I  -  tenham  sofrido  condenação  definiƟva  por  praƟcarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praƟcados.

10.6. Do Direito de Defesa

10.6.1.  É  facultado  à  interessada  interpor  recurso  contra  a  aplicação  das  penas  de  advertência,
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suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecƟva
noƟficação.

10.6.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praƟcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir,  devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

10.6.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuƟvos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;

10.6.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho moƟvado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

10.6.5.  Após  o  julgamento  do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido  o  prazo  sem  a  sua  interposição,  a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síƟo
www.codhab.df.gov.br,  e  aos  demais  sistemas  eletrônicos  de contratação manƟdos por  órgãos ou
enƟdades da Administração Pública do Distrito Federal.

10.6.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas desta clausula de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples aposƟlamento,
na forma do §7º, art. 81 da Lei nº 13.303/2016.

10.6.7.  De  acordo  com  o  inciso  §1º  do  art  59  da  Lei  nº  13.303,  de  2016,  caberá  recurso  de
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da inƟmação da decisão relacionada com o objeto da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico, dos atos decorrentes dessa Lei.

10.6.8.  Caberá  pedido  de  reconsideração,  da  decisão  do  Diretor  Presidente  da  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal contra os atos decorrentes conforme o caso, na
hipótese do §2º, art. 83 da Lei nº 13.303/2016, no prazo de 10 (dez) dias úteis da inƟmação do ato.

10.7. Do Assentamento em Registros

10.7.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

10.7.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

10.8. Da Sujeição a Perdas e Danos

10.8.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

10.9. Disposições Complementares

10.9.1. As sanções previstas serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

10.9.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
enƟdade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
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11.1. Para fins de eventual subcontratação fica esƟpulado o limite 30%( trinta por cento)  do valor
atribuído ao contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais constantes deste instrumento,
advindas do arƟgo 78 da Lei nº 13.303/2016, e demais normas aƟnentes à matéria.

11.2. As empresas subcontratadas também devem comprovar, para a CODHAB, que estão em situação
regular fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam
funcionários,  empregados ou ocupante de cargo comissionado na ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e/ou
que tenham parƟcipado do procedimento licitatório  do qual  se  originou a  contratação,  e/ou que
tenham direta ou indiretamente parƟcipado da elaboração do projeto básico ou execuƟvo, conforme
versa o § 2º arƟgo 78 da Lei 13.303/2016.

11.3.  Será  obrigatória  que  a  contratada  para  uƟlizar  o  mecanismo  de  subcontratação  solicite
previamente autorização à CODHAB, para o quanƟtaƟvo e para as partes do objeto que se pretenda
subcontratar.

11.4.  No  caso  de  subcontratação  de  parcela  da  obra,  a  contratada  original  deve  exigir  da
subcontratada comprovação de capacidade técnica dos serviços a serem subcontratados, e apresentar
à CODHAB para devida análise e autorização, de acordo como o § 1º arƟgo 78 da Lei 13.303/2016.

11.5. Ao uƟlizar a subcontratação de serviços, a contratada não será isenta de suas responsabilidades
contratuais e legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 13.303/2016, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

12.1.1. O uso ou emprego de mão de obra infanƟl consƟtui moƟvo para a rescisão do contrato e a
aplicação  de  multa,  sem  prejuízo  das  penalidades  legais  cabíveis,  conforme  disposto  na  Lei  nº
5.061/2013.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à CONTRATADA e
a Contratante o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos de CONTRATANTE em caso de rescisão prevista no §1º, art.
82 da Lei nº 13.303/2016, e a aplicação das sanções administraƟvas previstas no art. 83 da mesma Lei.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Indenizações e multas.

14.5.  A  CONTRATADA  não  poderá  ser  responsabilizada  caso  não  haja  a  formação  de  demanda
qualificada e/ou devidamente aprovada perante o Agente Financeiro resultante da lista de mutuários
ofertada pela CODHAB.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com
amparo na Seção II Art. 81 da Lei 13.303/2016, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respecƟvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:
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14.1.1. Caucionar ou uƟlizar este Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2.  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – CODHAB/DF responderá pelos
danos que seus agentes,  nessa qualidade,  causarem a terceiros,  assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida AƟva e cobrados mediante execução na forma da legislação perƟnente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA -  DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data,  após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento por este
órgão.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  Companhia  de  Desenvolvimento  Habitacional  do  Distrito
Federal  –  CODHAB/DF,  segundo as  disposições  conƟdas  na  Lei  nº  13.303/2016  e  demais  normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078/1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF para dirimir quaisquer dúvidas relaƟvas ao
cumprimento do presente Contrato.

Havendo  irregularidades  neste  instrumento,  entre  em  contato  com  a  Ouvidoria  de  Combate  à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

Brasília-DF, Agosto de 2020.

P/ CODHAB:
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___________________________________

WELLINGTON LUIZ

Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Pela  CONTRATADA:

___________________________________

MARCUS VINICIUS DE ANDRADE

Sócio Administrador

DIAMANTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

Testemunhas:

Nome: SIMONE CARVALHO DA SILVA                        CPF: 467.812.771-20         

Nome: OTÁVIO AUGUSTO BARBOZA MAGALHÃES  CPF: 812.037.131-34         

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS DE ANDRADE, Usuário Externo,
em 06/08/2020, às 19:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE CARVALHO DA SILVA - Matr.0000485-5,
Gerente de Provisão Habitacional, em 07/08/2020, às 14:18, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO AUGUSTO BARBOZA MAGALHÃES -
Matr.0000906-7, Assessor(a) Pleno(a), em 07/08/2020, às 14:27, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA -
Matr.0001018-9, Diretor(a)-Presidente da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
DF, em 07/08/2020, às 19:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44886202 código CRC= CA82414B.
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